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PREFEITURA MUNICIPAL DE TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

FOLHA: 
PROCESSO.. 038/2022. 
RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022. 

BASE LEGAL 

A licitação reger-se-á pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/2019, 1
Decreto Estadual n° 36.184/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, e suas' 
alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n°, 
8.666/1993. e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie. 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para "eventual e futura" contratação de empresa 
especializada em serviços de desintetização, para eliminar e prevenir a 
proliferação de insetos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da 
utilização de pulverizadores, e Sanitização, higienização, e serviços de Limpa 
Fossa, visando à obtenção de adequada condição de salubridade, higiene nas 
dependências dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de Saúde., 
Unidades de Ensino da Rede Pública do Município de Timbiras, e serviços de.
limpeza de fossa sépticas, com retirada dos resíduos, com a disponibilização de 
mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Timbiras, tendo como órgão participantes 
as Secretarias Municipais de Saúde. Administração e Planejamento. Educação 
e Assistência Social. 

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR LANCE 

ZEGIM E DE 
,.XECUÇ'.ÃO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com 
``Acesso Identificado") 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

20/12/2022 às 08:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

27/12/2022 às 12:00 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

27/12/2022 às 12:00 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS 

30/12/2022 às 08:50 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

30/12/2022 às 09:00 (NOVE HORAS) 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

L VALOR ESTIMADO 
RS 3.728.043,15 (Três milhões, setecentos e vinte e oito milhões quarenta 

e três reais e quinze centavos). 

NEILA MELO BEZERRA 
PREGOEIRA OFICIAL CPL/TIM131RAS/MA 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA, através da PREGOEIRA OFICIAL, 
designado pela Portaria n°. 053-A, de 15 de abril de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para "eventual e futura" contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de desintetização, sanitização, higienização, e serviços de Limpa Fossa, 
, acercar-se do que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022, conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica Portal BNC, Bolsa 
Nacional de Compras (littps://bnccompras.com "Acesso Identificado"). O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo lichatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 
ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intern et; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
ésponsável e propor a homologação. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

20/12/2022 às 08:00 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

27/12/2022 às 12:00 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

27/12/2022 às 12:00 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS 

30/12/2022 às 08:50 
.4 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO PÚBLICA 

30/12/2022 às 09:00 (NOVE HORAS) 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras 
(https://bnceomnras.com "Acesso Identificado") 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

i VALOR MÁXIMO ESTIMADO: RS 3.728.043,15 (Três milhões, setecentos e vinte e oito 
milhões quarenta e três reais e quinze centavos.). 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS para "eventual e futura" contratação de 
empresa especializada em serviços de desintetização, para eliminar e prevenir a proliferação de insetos, 
aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da utilização de pulverizadores, e Sanitização, higienização, e 
serviços de Limpa Fossa, visando à obtenção de adequada condição de salubridade, higiene nas dependências dos 
Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de Saúde, Unidades de Ensino da Rede Pública do Município de 
Timbiras, e serviços de limpeza de fossa sépticas, com retirada dos resíduos, com a disponibilização de mão de 
obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, nos locais determinados na 
relação de endereços, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Timbiras, tendo como órgão 
participantes as Secretarias Municipais de Saúde, Administração e Planejamento, Educação e Assistência Social", 
conforme especificações contidas no ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA) deste Edital. 
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1.2. A licitação será conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação se for de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I, da Lei Complementar n" 123/2006, e suas alterações. 

1.4.1. Deverá realizar processo licitatóri o destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja cle até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 
1.4.2. Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.5. A critério da Administração Pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei Federal n0
147/2014. não aplicará o disposto no item acima. quando: 

1.5.1. Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de peque o porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 
1.7. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO PODERÃO DISPOR DE ITENS E 
COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE: 

1.7.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal. 
1.7.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contrafação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique 
preços distintos para o mesmo item. 
1.7.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão 
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais 
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal. 
1.7.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte na totalidade do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO. 
2.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no País, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas no sítio: Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnecompras.com "Acesso 
Identificado"). 
2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
2.3. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras 
(https://bnccompras.com "Acesso identificado")2 que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção cle sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
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2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal BNC, 
Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso Identificado"), e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal IINC, Bolsa Nacional de Compras 
(https://bnccompras.com "Acesso Identificado"), 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 1 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n°8.666, de 1993; 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
3.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que 
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco 
no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 
3.3.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, e suas 
alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.3.9. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes lotes; 

3.3.9.1. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. " 

3.3.10. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.3.11. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
3.3.12. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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3.3.13. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 
3.3.14. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLT1/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.3.15. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação e habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°,da LC tf 123, 
de 2006, e suas alterações. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 
5.1.2. Marca de cada item ofertado; 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços, 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7. A Proposta de Preços readequada, em prol da Integridade, visando proteger a Administração Pública, 
baseado nos princípios constitucionais e administrativos e com fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), regulada pelo Decreto n° 1 1.129/2022, sob suas expensas, deverá apresentar o Programa de 
Integridade implementando em conjunto com a proposta readequada, sob pena de desclassificação de sua 
proposta deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, preferencialmente, 
em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" ou "Adobe Reader", podendo ainda ser 
compactado a critério do licitante 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Também será desclassificada a proposta que 
identifique o licitante. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acomptnhamento em 
tempo real por todos Os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO/FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pod0a a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
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6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Pregoeira. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes 
do certame, publicada no Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso 
Identificado"), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes. 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC IV 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nãh se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação aos serviços 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento. 
6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi nais da fase 
fechada do modo de disputa aberto/fechado. 
6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3', § 2°, da Lei n°8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.27.1. Produzidos no país; 
6.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
6.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
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6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c 
já apresentados. 

6.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto 
n.° 10.024/2019. 
7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 154 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N°21 10, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2022, em razão do disposto no art. 159, inciso V, sob pena de desclassificação. 
7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço fi nal superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
7.3.2. O licitante que apresentar proposta classificada em primeiro lugar terá que apresentar a composição de 
custo unitário dos itens ofertados no prazo de 02 (DUAS) HORAS a critério desta comissão, sob pena de 
desclassificação. 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
7.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pela Pregoeira. 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 
7.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, aPregoeira exigirá que o licitante 
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classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 24hs (vinte e quatro horas) contados da solicitação. 
7.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
7.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
7.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
7.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.6.3.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
7.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre 
que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, e suas alterações, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO. 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA 
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso 
Identificado"), E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL BNC; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas — CNEP (www,portaldatransparencia,gov.brA: 
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (ht tp://www.cnj  íug.hrlim probidade_adm/consultar_ .equerido.php 
www.enj.jus.hrlinwrobiclade miconsu tar_requeri clo,p1m). 
8.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(h ttpmA)orta teu .c‘ov.br/responsabilizacao-pu h! icita ntes- nidoneos,o;
8.1.5. E/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://cerfidoes-
a p 1.apas.lcu .gov. h r/). 
8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 110 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificadá por meio do 
PORTAL BNC, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL BNC, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes„ salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNP.1 de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRETGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 



PRC ,  T , RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

FOLHA: 
PROCESSO; 038/2022. 
RUBRICA: 

a) Requerimento do Empresário, no caso de Empresa Individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações devidamente 
registrado, podendo ser substituído pela última alteração consolidada devidamente registrada, em se 
tratando de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
e Previdenciária; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 
c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.3. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 
d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "X' for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no item 6.3. 
d.4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com vigência até o final do 
exercício de 2022; 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediant4 a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
g) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal tf 
8.666/93, conforme modelo do Anexo II. 
h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta conforme modelo disposto no Anexo VII. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço de abertura no 
caso de empresa recém-constituída, assinado pelo Administrador da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, que comprove a situação fi nanceira da empresa, vedada à substituição por balanço 
ou balancetes provisórios (Art.31, I). Serão considerados aceitos como na forma de lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
h) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de aprovação 
pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 
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c) As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo 
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 
• Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível e 
apresentado na forma da lei (Lei 10.406/2002, art. 1 .179), devidamente registrado no órgão competente, 
a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Cartório), acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por profissional de Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária (Lei 10.406/2002, art. 
1.184.§2°), com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa 
situação financeira, moldes da letra "b.3"; 
• Empresas com Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita 
Federal do Brasil, poderão apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido 
sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio do licitante; 
a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por profissional 
devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação da boa situação financeira da 
mesma, de acordo com os seguintes critérios: 
• O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante): 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
• O índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante com 
Realizável a Longo Prazo pela sorna do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

• O índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do 
Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

• Será habilitada a empresa que apresentar: 
a) índice de Liquidez Corrente — igual ou maior que 1,0; 
b) índice de Liquidez Geral — igual ou maior que 1,0; 
c) índice de Solvência Geral — igual ou maior que 1,0; 
• As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 
comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no 
valor mínimo de 10% (dez por cento), do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a 
data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
• As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano ou no curso do próprio exercício deverão apresentar 
a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de 
Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis 
(Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais deverão ser 
feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra 

• As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato 
Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de 
comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES 
NACIONAL; 
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b) Certidão de Regularidade Profissional, com a Identificação do Registro do profissional 
responsável pela empresa, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade da sede da Licitante, onde 
certifica que o profissional identificado se encontra em situação Regular na data de abertura da sessão. 
8.10.1.1 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor 
Individual (MEI), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.1, alínea "d", deste edital, cuja 
participação neste certame esteja limitada apenas aos itens exclusivos e cota reservada, ficam 
dispensadas do cumprimento da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, a que se 
refere o item 8.10.1 deste edital. 
8.10.1.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 
8.10.1.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupcão c/c a "compliance", em 
caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: 

a) Em foto / de impressão colorida, com estrutura fisica da empresa (fachada e parte interna). A FOTO 
DA FACHADA NECESSITA SER NÍTIDA, PARA QUE POSSA IDENTIFICAR COM 
CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E ENDEREÇO; 

b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos, 
basta pesquisar em sue de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade 
e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização em caso de diligência, e 
não ter que se deparar com empresas fantasmas. 

c) A não apresentação implicara na INABILITAÇÃO da empresa licitante. 

8.10.2. Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o art. 
1° do Decreto n°21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais 
do Estado do Maranhão. (Atualizada). 
8.10.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
8.10.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL nos termos da 
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015. e 1.422/2013. 
8.10.5. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões deverão apresentar a lIrC, conforme 
previsto no Art. 176, inciso IV da Lei n° 11.638/2007. 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.11.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.11.1.1 O Atestado de Capacidade Técnica, quando emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
deverá ter firma reconhecida da assinatura do seu representante em cartório, garantindo a presunção de 
veracidade quanto à assinatura aposta, a identidade dos firmatários e a ausência de uma possível 
ilegalidade flagrante no documento. 
a) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária estadual c/ou municipal; 
b) Licença de Operação (LO) emitida pelo Órgão Competente; 
c) Certificado de Registro e Regularidade da empresa, bem como, do Responsável Técnico junto 
ao Conselho Regional Competente; 
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d) Apresentar comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico através de Contrato 

de Prestação de Serviços, ou cópia da CTPS do responsável técnico, ou FRE (Ficha de Registro de 
Empregados); 
c) Apresentar Contrato com empresa para destinação dos resíduos (embalagens e EPIS) com 
empresa licenciada, e com firma reconhecida, conforme determina a RDC 52, de 22 outubro de 2009, da 
Inutilização e Descarte das Embalagens; 
f) Apresentação do Certificado de Autorização de Funcionamento do Corpo de Bombeiros Militar 
em plena validade (HABITE-SE) 

g) As empresas deverão especificar a relação de insumos a serem utilizados na execução do 
contrato (ex. inseticidas, raticidas, equipamentos, etc.) bem como a especificação dos produtos: nome, 
nome comercial, n° do registro no Ministério da Saúde, descrição do produto, mecanismo de ação, 
toxidade, forma de aplicação, vetores e pragas. 

8.12 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à 
habilitação, com validade para o dia da sessão. 
8.13 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços objeto 
da presente licitação. 
8.14 As declarações e outros documentos julgados necessários ao credenciamento e habilitação, produzidos 
pela própria licitante, deverão conter data, identificação, assinatura do titular da empresa ou do seu representante 
legal. 
8.15 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital 
8.16 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
8.17 Serão aceitas somente cópias legíveis. 
8.18 A Pregoeira se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 
e julgar necessário. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo e 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins- de pagamento. 

9.2. A proposta fi nal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

9.3:1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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9.3.2. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
9.3.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS. 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará a condições de 
admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0 da LC n° 123/2006, e suas alterações. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
14.1. Após a publicação da homologação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se 
houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o artigo 20, 
§§ 1° e 2', do Decreto Estadual 36.184/2020, terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
independentemente de convocação, para comparecerem perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS — MA, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E 
PLANEJAMENTO (Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO X). 
14.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse 
público a ser devidamente justificado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
E PLANEJAMENTO nos autos do processo para registro de preços. 

14.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

14.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preç'os, dentro do 
prazo estabelecido no Item 14.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as sanções previstas no Item 20 deste Edital. 

14.2.1. É facultado A Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 
14.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, A Pregoeira deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor. 

14.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO X) será firmada entre a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO, e as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 
as classificadas para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos 
Participantes. 
14.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, tendo sua eficácia na publicação no Diário Oficial. 
14.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para as aquisições 
pretendidas, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

15. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial e sua divulgação no mural 
do município os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para a prestação 
de serviços registrados, observadas as normas editadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO (Órgão Gerenciador). 
15.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante 
prévia consulta à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO 
(Órgão Gerenciador) para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e Observadas as 
normas em vigor. 
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15.3. Os entes da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta 
ou indiretamente pelo MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA estão dispensados da necessidade de 
justificativa de vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO (Órgão Gerenciador).Fica 
assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS — MA. 
15.4. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO 
(Órgão Gerenciador). 

15.4.1. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
15.4.2. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgão participantes. 
15.4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item/lote registrado na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

15.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
15.6. 0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO (Órgão 
Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor que venceu a licitação, c na falta deste, aqueles do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

15.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa, respeitadas a legislação relativa às licitações. 

16. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
16.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO (Órgão 
Gerenciador), quando.: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
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b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Ordem de Serviço ou assinar o Contrato Administrativo ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 
no art. 49 do Decreto Federal n° 10.024/2019; 
f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 
termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

16.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E PLANEJAMENTO (Órgão (ierenciador), 
assegurados ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do item 
16.1, o contraditório e a ampla defesa. 

17. DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 
Preços deverão consultar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E 
PLANEJAMENTO (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a 
que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
17.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

17.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

17.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Ordem de Serviço e assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no item 21 deste 
Edital. 

17.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

17.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis. tais 
como carta-contrato, Ordem de Serviço de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 
o art. 62, da Lei Federal n° 8.666/93. 

17.5. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no 
sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou 
irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato. 
17.6. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 
do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
17.7. O fornecedor deverá executar o fornecimento, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 
instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 
Preços, e de acordo com as especificações exigidas neste Edital, bem como com as condições que 
constam de sua proposta. 
17.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos 
serviços/material, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do 
Contratante, por meio de ordem bancária emitida em nome do Contratado. 

17.8.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual. 

17.9. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio das documentações previstas no item 6. 1 . 
17.10. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para l retificação e 
reapresentação. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência ou os permitidos em Lei, anexo a este Edital. 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos do artigo 49, do Decreto 10.024 de 2019, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 Apresentar documentação falsa; 
20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5 Não mantiver a proposta; 
20.1.6 Cometer fraude fiscal; 
20.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
ajuízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), conforme determina o art. Ni' 86, da Lei N° 8.666/93. 

20.2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

20.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo NI' 87, da Lei N" 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Timbiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Timbiras/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. n° 49 da 
do Decreto n° 10,024/19. 

20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
20.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.1.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso Identificado") 
22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22. 5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira. até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema PORTAL BNC no endereço eletrônico Portal BNC, 
Bolsa Nacional de Compras (littps://bnccompras.com "Acesso Identificado"). 
22.6. A PregoeirA responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
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de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio Portal BNC, Bolsa Nacional de Compras (https://bnccompras.com "Acesso 
Identificado"), sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

:23„„ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerão as deste Edital. 
23.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS - MA poderá revogar este Pregão por razões de 
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interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
23.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
23.15. O EDITAL e seus anexos estão à disposição dos interessados na sede da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, no horário de 08 às 12hs, segunda a sexta-feira, para consulta gratuitamente, 
disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Timbiras/MA 
(https://www.timbiras.ma.gov.br/transparência), no sistema do TCE/SINC/CONTRATA 
(www.tce.ma.gov.br/sinc/contrata), ou solicitado por e-mail oficial da Comissão Permanente de Licitação 
(cpl.timbirass@gmail.com), para consulta gratuitamente ou adquirido mediante entrega de 02 (duas) resmas de 
papel A4. 
23.16. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade 
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 (sessenta) dias que 
antecederem a data da abertura das propostas. 
23.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II— DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE; 
ANEXO III —MINUTADO CONTRATO; 
ANEXO IV — CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 
ANEXO V — DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS); 
ANEXO VI— DECLARAÇÃO DE ME OU EPP; 
ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO; 
ANEXO IX — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; 
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

TIMBIRAS/MA, 19 de dezembro 2022. 

NEILA MELO BEZERRA 
PREGOEIRA OFICIAL CPL/TIMBIRAS/MA 
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços eventual e futura contratação 
de empresa especializada em serviços de desinsetização, para eliminar e prevenir a proliferação de insetos, 
aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da utilização de pulverizadores, e Sanitização, higienização, e 
serviços de Limpa Fossa, visando à obtenção de adequada condição de salubridade, higiene nas dependências 
dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de Saúde. Unidades de Ensino da Rede Pública do 
Município de Timbiras, e serviços de limpeza de fossa sépticas, com retirada dos resíduos. com a 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários. materiais e equipamentos, 
nos locais determinados na relação de endereços, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Timbiras, tendo como órgão participantes as Secretarias Municipais de Saúde, Administração e Planejamento. 
Educação e Assistência Social. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação deste serviço justifica-se em função da necessidade de combater, erradicar e prevenir a 
proliferação vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde, como é o caso do transmissor do vírus da Dengue, 
tendo em vista que a Administração Pública tem o interesse na preservação e integridade da saúde dos servidores 
públicos, alunos e usuários da administração. 

2.2 Considerando que se faz necessário manter desentupidas, limpas, sem mau cheiro e devidamente esgotada 
as fossas sépticas, tornando o ambiente adequado para a utilização dos servidores e ao público e também 
buscando preservar a saúde de todos que utilizam os imóveis, é necessária a contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Timbiras/MA. 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 
Regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Estadual 36.184/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, 
e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n" 8.666/1993, e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do Sistema de Registro 
de Preços. 

5. PERFIL DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA: 
A instituição a ser contratada para o fornecimento do objeto deverá preencher os requisitos e as normas nacionais 
que regulamentam os serviços conforme a natureza da atividade, apresentando documentação que comprove 
experiência e estrutura adequada ao fornecimento dos produtos contratados. 

6. VALOR ESTIMADO 
6.1. O preço máximo considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do 
ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total global de R$ 3.728.043,15 (Três milhões, 
setecentos e vinte e oito milhões quarenta e três reais e quinze centavos), para o período de 12 (doze) meses. 

7. DAS ESPECIFICA ÕES DOS SERVI OS 
SECRETARIA 

DA SECREATRIA DE 
'roTAL 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. EDUCAÇÃO) 

UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

E (POSTOS SAÚD DE 
DE M' 

MÉDIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 
(UNIDADES T A EN Di NI UNTOS) UNITARIO 
DE ENSINO) 
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SANIT1ZAÇÃO (M') M= 573.454,56 96.075,36 120,474,24 790.004 R$ 3,85 R$ 3.04L515,40 

2 
DETETIZAÇÃO 

(1\4') 
143.363,64 24.018,84 30J 18.56 197.501 R$ 2,75 R$ 5V.127,75 

3 LIMPA FOSSA (M') 631,8 194,4 129,4 956 R$ 150,00 R$ 143.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.728.043,15 

8. FONTE DERECURSO 
8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, conforme programas de trabalho e a categoria econômica. 

9. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E VETORES URBANOS 
(DETETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, AFASTAMENTO DE 
MORCEGOS, POMBOS, MARIBONDOS E ABELHAS), LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, p ra a as diversas 
Secretarias do Município de Timbiras/MA. 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti o dos serviços, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação e Nota Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões 
de regularidade fiscal. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Em razão da contratação do objeto desta licitação, a Contratada obriga-se a cumprir entre outras obrigações 
legais, o seguinte: 
11,1. A Contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita 
observância a qualidade do material químico utilizado; 
11.2 A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao 
patrimônio do Município de Timbiras quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou 
inabilidade de seus funcionários, esta promovera a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da 
execução dos serviços; 
11.1. A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias 
do Contrato; 
A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do Fiscal do Contrato, não exime a Contratada de quaisquer das 
responsabilidades estipuladas em contrato, devendo a mesma (Contratada) corrigirem falhas, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ônus para a Contratante; 
11.2. O Fiscal do Contrato se reserva o direito de rejeitar o exigir à substituição de qualquer funcionário 
da Contratada que esteja executando serviços objeto do contrato, obrigando-se a mesma a providenciar, 
imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira que o serviço contratado não sofra interrupção 
ou atraso; 
11.3. Os funcionários da Contratada, quando em serviço nos prédios da Contratante, usarão uniformes que 
identifique a Contratada, crachás com foto e todos os equipamentos de segurança recomendados por normas de 
entidades credenciadas para estes tipos de serviços; 
11.4. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas determinadas pela 
Contratante através do Setor responsável pela fiscalização dos serviços contratados; 
11.5. A Contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no 
endereço, conta bancária e outros, julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
11.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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11.7. A contratada deverá seguir a legislação pertinente para descarte dos resíduos e efluentes e enviar os 
comprovantes do descarte juntamente com as Notas Fiscais. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 
12.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
12.2. Propiciar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente os 
serviços contratados. 
12.3. Notificar por escrito a Contratada, acerca de toda e qualquer irregularidade constatada na execução 

dos serviços. 
12.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 

13. FISCALIZAÇÃO 
13.1 O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os 
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, ou, em seus 
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Timbiras/MA. 
13.2 O representante da Prefeitura Municipal de Timbiras anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
13.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

14.D0 GESTOR DO CONTRATO: 
A Gestão do Contrato será determinada pelo Prefeito Municipal de Timbiras, tendo o Gestor às atribuições 
especificadas de administrar o Contrato, conforme estabelecido. 

15. DOS PRAZOS DE VIGENCIA: 
Prazo de execução: a data limite para inicio da prestação de serviços será de 05 (cinco) dias após recebimento 
da Ordem de Serviços expedida pelo setor competente da Administração Municipal; 
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial, sendo que os serviços poderão ser prorrogáveis pelos 
mesmos períodos a critério da CONTRATANTE dentro dos limites permitidos por lei, de acordo com o artigo 
57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
• Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a Licitante prestou ou presta os serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação, devendo o(s) documento(s) ser impresso(s) em papel timbrado do emitente, constando CNI3J, endereço 
completo, ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função e descrição dos serviços prestados, 
e ainda para os serviços de sanitização e dedetização os atestados devem somar no mínimo 50% da metragem 
total do objeto. 
• Apresentar Licença de Operação (1,0) vigente da proponente compatível com o objeto. 
• Apresentar Licença de Operação (1,0) vigente da proponente para coleta e transporte de resíduos/produtos 
perigosos pelo órgão ambiental competente; 
• Certidão de Registro do profissional responsável da proponente junto ao CREA, CRQ ou outro a que a lei 
atribua a competência para o registro de profissionais legalmente habilitados para realização dos serviços 
integrantes do objeto deste edital; 
• Certificado de Inspeção Veicular — CIV; 
• Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos — CIPP; 
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• Apresentar fotos do caminhão que executará o serviço de limpeza de fossas. 
• Apresentar Licença Sanitária, expedida pelo órgão sanitário competente e compatível com o objeto. 
• Caso a licitante não possua Estação de Tratamento de Esgoto própria para receber e tratar os resíduos retirados 
das fossas deverá apresentar: 
• Cópia do Contrato celebrado entre a empresa licitante e a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE que irá 
receber os resíduos retirados das fossas. 

TIMBIRAS (MA), 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

TR APROVADO POR: 

LEZUI FARIAS IVIOUSINHO 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Timbiras/MA 

AURELICE GOMES FONSECA LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Timbiras/MA 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Timbiras/MA 

EDMUNDO LUIZ DO NASCIMENTO NETO 
Secretário Municipal de Administenção e 

Planejamento 
Prefeitura Municipal de Timbira/MA 

PATRÍCIA RAVELLY CASSIANA P. DA COSTA 
Chefe Divisão de Compras 

Prefeitura Municipal de Timbiras/MA 
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DECLARAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA. 

 , inscrito no CNPJ sob o n° , por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n°. 
  e do CPF n°. , DECLARA, para fins o disposto no 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n'. 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei no. .854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou isalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local c data 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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MINUTA DO CONTRATO 
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RUBRICA' 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL  , E A EMPRESA 

, I'ARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA, pessoa jurídica de direito público interno, localizada 
na Rua José Antônio Francis, n'. 15, Centro — CEP: 65.420-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr(a). XXXXXXX, nacionalidade, 
portador(a) do CPF sob n° XXXXXX, e do RG n° XXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.' XXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXX, neste ato representa pelo(a) Sr(a). XXXXXX, nacionalidade, portador(a) do CPI' sob n±' 
XXXXXX, e do RG XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/2022, regido pela Lei Federal 11.0 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada em serviços de desintetização, para 
eliminar e prevenir a proliferação de insetos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da utilização de 
pulverizadores, e Sanitização, higienização, e serviços de Limpa Fossa, visando à obtenção de adequada 
condição de salubridade, higiene nas dependências dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de 
Saúde. Unidades de Ensino da Rede Pública do Município de Timbiras, e serviços de limpeza de fossa sépticas, 
com retirada dos resíduos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Timbiras, tendo corno órgão participantes as Secretarias Municipais de 
Saúde, Administração e Planejamento. Educação e Assistência Social, em conformidade com especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo 1), parte integrante deste edital. 

As quantidades dos materiais indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será 
solicitada de acordo com as necessidades dos Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR TOTAL 
O valor do presente contrato é de RS    ) a ser pago em até 30 dias após a entrega/realização dos 
serviços pela CONTRATADA, acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
CONTRATANTE, conforme planilha dos materiais abaixo descrito, extraída da proposta de preços vencedora 
do certame: 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.4204)00 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

FOLHA: 
PROCESSO 038/2022, 
RUBRICAt 

ITEM [ DESCRIÇÃO UNI) QTD. VER. UNIT. VER. TOTAL 
1 1 

i 2 A 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com 
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais fornecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA, além das contidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) do edital: 

a) Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação, sob pena de 
suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Nona; 

b) A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a eventuais quebras 
ou avarias que serão corrigidas de imediato; • 

c) Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, bem como, 
comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as reclamações; 
e) Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou materiais, em que 

verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções: 
f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pardialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que dstá obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades c qualidades exigidas; 
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratado; 
k) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a prejudicar o 

cronograma de entrega do serviço, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários: 
1) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no mesmo 
prazo, sob pena de não serem considerados. 

m) Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às especificações solicitadas; 
n) Manter inalterados os preços e condições propostas; 
o) Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 
p) Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente acordados 

formalmente com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se comprom' te a, além das 
contidas no Termo de Referência (ANEXO I) do edital: 
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a) Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços, de acordo com 

o pactuado, com arrimo no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, o que não exonera 
nem diminui a completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de 
qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 

À Fiscalização fica assegurada o direito de: 
b) Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato; 
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 
e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais, objeto 

deste contrato. 
f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 
g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que a prestação de serviços foi realizada 

de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os 
termos deste Contrato. 

h) Examinar todos os serviços prestados pela contratada, antes de sua utilização, e decidir sob sua aceitação 
ou rejeição; 

i) Rejeitar todo e qualquer material de má conservação e adulterado; 
j) Solicitar a substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade técni a, seja julgado 

inconveniente; 
k) A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na execuç o dos serviços; 
I) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato; 
m) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS 
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
a) a proposta da contratada datada de  ; e, 
b) as eventuais correspondências entre as partes decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à 
sua eficácia. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO — DA VIGÊNCIA: Terá início em /  , e findará no dia de 
de  , condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado conforme 
hipóteses contidas no art. 57, inciso II, da Lei Federal IV 8.666/93, e a critério da Administração. 

PARÁGRFO SEGUNDO — DA EXECUÇÃO: A prestação de serviços será de forma parcelada, de acordo 

com as necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pelo setor requisitante da Prefeitura 
Municipal de TIMBIRAS/MA, pelo período da vigência do Contrato. 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 

CEP - 65420-000 
wwwlimbiras.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL D. TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.6.18/0001-65 

FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA: 

CLÁUSULA NONA —CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva 
entrega dos itens, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada. 
por quem for de direito. 

O pagamento dos serviços a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n"   , agência n° 
, de titularidade da CONTRATADA, no Banco 

A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA apenas o valor dos itens fornecidos, depois de 
conferidos c aprovados pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte dotação 
orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos produtos sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar 
as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de TIMBIRAS/MA pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as 
condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 
outras hipóteses legais, quando: 

a) Prestar os serviços ou entregar os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
h) Não substituir, no prazo estipulado, os itens recusados pela CONTRATANTE; 
c) Descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

Rua :José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.magov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

COM iSSÃO PERMANENTE bE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

Rubnc:a—
FOLHA: 
PROCESSO 038/2022. 
RUBRICA: 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato. as 
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei Federal tf 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma. 

rPARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por to unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.° 
8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação., desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a. Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente 
entregue até a data da rescisão; 

b. Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c. Transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa 

da CONTRATANTE; 
d. Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e. Cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO — Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8666/93, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 
A CONTRATANTE designará o fiscal do Contrato, para promover o acompanhamento do fornecimento dos 
materiais e a fiscalização cio contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos e demais 
especificações necessárias na execução plena dos serviços contratos, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme 
Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1°c 2° da Lei Federal n° 8.666/93. 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 654-20-000 
www.timbiras.ma,gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei Federal n° 8.666/93, que versa 
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO 
A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE para tal fim, que 
adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de urna via do 
contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, 
qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, lixará 
prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, ou aprovando, receberá 
provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e da 
proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 

Na eventualidade de um dos serviços do objeto não esteja mais disponível no mercado, a CONTRATADA deve 
substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do serviço fora de linha ou superior. 

A Administração reserva-se somente efetuar o pagamento ao fornecedor quando este houver cumprido a entrega 
da totalidade dos serviços que foram solicitados na ocasião, dentro das condições anteriormente citadas, 
mediante Ordem de serviço/Empenho liberada pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo 
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Federal 10.024/2019, e a Lei Federal n° .666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 1\1' 010/2022, TERMO DE 
REFERÊNCIA disposto no Anexo 1 do Edital e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

subni`a.  

FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022 
RUBRICA: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Timbiras — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Timbiras - MA, de de 2022. 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

XXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX 

X XXXXXXX 
XXXXXX 

CPF: XXXXX 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 

CEP - 65420-000 
www.fimbiras.magov.br 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO IV 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
REF: PREGÃO ELETRONICO SRP N" 010/2022 

Rubrics,

FOLHA: 
PROCESSO; 038/2022, 

RUBRICA: 

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 
Encaminhamos nossa proposta em anexo, referente à licitação em epígrafe, objetivando o Registro de Preços 
eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de &sintetização, para eliminar e prevenir 
a proliferação de insetos, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da utilização de pulverizadores, e 
Sanitização, higienização, e serviços de Limpa Fossa, visando à obtenção de adequada condição de salubridade. 
higiene nas dependências dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de Saúde, Unidades de Ensino 
da Rede Pública do Município de Timbiras, e serviços de limpeza de fossa sépticas, com retirada dos resíduos, 
com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços. para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Timbiras, tendo como órgão participantes as Secretarias Municipais de Saúde. Administração e 
Planejamento, Educação e Assistência Social, visando o bom desenvolvimento das atividades nelas 
desenvolvidas, em conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo 
I). 

Nossa Proposta tem preço fixado em R$   ) para os serviços, composta e irreajustáveis de acordo 
com exigências do Edital. 

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta. 

Prazo dos Fornecimento: Conforme especificado no Edital e Termo de Referência. 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta. 

Dados Bancários: Agência N° da conta Banco 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. e que 
nos preços propostos estão inclusos todos Os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os 
serviços, e que na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa, a validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

Atenciosamente, 

Local e data 
Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
wvvw.timbiras.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO V 

FP-Rm FFEfrV IRO 
_ . _ 

1RubfiCEL 

FOLHA 
PROCESSO 038/2022 

RUBRICA: 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS). 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 
REF: PREGÃO ELETRONICO SRP N° 010/2022. 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 
CNPJ n° , está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,' sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. conforme fotos em anexo do prédio e sus instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇA0 DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: 
CIDADE/ESTADO: 
CEP: 
TELEFONE: 

Nome da empresa 
Nome do seu Representante Legal 

Rua J' osé Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TI 
ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPJ: 06.424.618/0001-65 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Rubric.e 
FOLHA' 
PROCESSO:•038/2022. 
RUBRICA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 
REF: PREGÃO ELETRONICO SRP IN' 010/2022 

 (nome / razão social)   inscrita no CNPJ n."   por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)   portador da Carteira de Identidade n." e 
do CPF n.°  , na Sessão Pública do PREGÃO ELETRONICO SRP N" 010/2022. 

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123, de 15 de dezembro 
de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARAser: 
( ) Microempresa 
( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4' do artigo 3" da referida 
lei. 
DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06. caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 8.666/93". 

Local e data 
Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Rubnr . A/

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —CPL 
REF: PREGÃO ELETRONICO SRP N" 010/2022 

FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022, 
RUBRICA: 

  (Identificação completa do representante da licitante) como representante devidamente constituído 
de   (Identificação completa da licitante)  , doravante denominada Licitante, para fins do disposto 
do Edital do PREGÃO ELETRONICO SRP N° 010/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO SRP N°010/2022), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de, qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO SRP N° 010/2022), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO SRP N° 010/2022) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO ELETRONICO SRP 1\1° 010/2022) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Local c data 
Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.tirnbiras.ma.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

(Razão Social) 
CNPJ/MF N° 
Sediada 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

(Endereço Completo) 

FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022 
RUBRICA: 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório so a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022/CPL, instaurada pelo Município de Timbiras/MA, n o integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de rgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e data 
(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RutX rer riA: 
PROCESSO: 038/2022, 
RUBRICA; 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2022/CPL, 
da Prefeitura Municipal de Timbiras/MA, que a empresa   tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbadá com o número 
do CNPJ. 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000 

CNPj: 06.424.6.18/0001-65 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Rubrica..., Á 
FOLHA. 
PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA.. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA, pessoa Pelo presente 
instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS, pessoa de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N° 06.424.618/0001-65, com sede à Av. Rua José Antonio Francis, 15, Centro — CEP 65,420-000, 
TIMBIRAS-MA, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal de Timbiras, XXXXXXXXXX, brasileiro, 
portador do RG n° XXXXXXXX, e do CPF sob n° XXXXXXXXXXXX, simplesmente signatário, em face do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2022 -CPL, para REGISTRO DE PREÇOS, para contratação conforme 
a Cláusula Primeira, cujo resultado registrado na Ata de Sessão Pública, realizada XX de XXX de 2022, indica 
como vencedora a(s) empresa(s)   e a respectiva homologação. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos itens propostos pela(s) empresa(s) , inscrita no CNPJ: 
 , localizada na  , representada pelo Sr. 
 , portador do RG:   e o CPF:  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas estabelecidas no Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Estadual n° 36.184/2020, da Lei 
Complementar n° 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente tem por objeto o - Registro de Preços eventual e futura contratação de 
empresa especializada em serviços de desintetização, para eliminar e prevenir a proliferação de insetos, 
aracnídeos, quilópodes, diplópodes, através da utilização de pulverizadores, e Sanitização, higienização, e 
serviços de Limpa Fossa, visando à obtenção de adequada condição de salubridade, higiene nas dependências 
dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, Postos de Saúde, Unidades de Ensino da Rede Pública do 
Município de Timbiras, e serviços de limpeza de fossa sépticas, com retirada dos resíduos, com a 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes dom issanitários, materiais e equipamentos, nos 
locais determinados na relação de endereços, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Timbiras, 
tendo como órgão participantes as Secretarias Municipais de Saúde. Administração e Planejamento, Educação 
e Assistência Social, visando o bom desenvolvimento das atividades nelas desenvolvidas, em conformidade 
com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste edital. 

A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa e será solicitad 
as necessidades dos Órgãos Participantes, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

de acordo com 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO I deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover a prestação de serviços de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
CEP - 65420-000 
www.timbiras.ma.gov.br 
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

Folhas 

Rubrkfdal 
P OCESSO: 038/2022. 
RJBRICA., 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
E PLANEJAMENTO, através de seu representante legal, nos seus aspectos operacionais. 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para prestação dos serviços 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO X-A da Ata de Registro de 
Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os itens nos endereços contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo — O prazo para o início de fornecimento dos itens será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fi rmar 
contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassará os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado. de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços prestados decorrentes de adesão desde que não 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
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Rubne=1 
FOLHA: 
PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA. 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por ort--zão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda. 
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigid à análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certam em relação ao 
licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados pr ços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastr4 de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a Ordem de Serviço/Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capta do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. ou no art. 49 
do Decreto Federal n° 10.024/2019. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PA RTI C IPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa da prestação dos serviços em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIA DOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
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Folhas 

"StWe 

PROCESSO: 038/2022. 
RUBRICA.. 

CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO O ÓRGÃO GERENCIADOR 
Fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°010/2022 -CPI_, e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais/serviços caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e a Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Timbiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por 
estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Timbiras/MA, de de 2022. 

Antônio Borba Lima 
Prefeito Municipal de Timbiras/MA 

Nome EMPRESA 

Rua José Antonio Francis, SN - CENTRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO X - A 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° XXX/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 010/2022-CPL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 038/2022. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

PROCESSO: 038/2022. 
RUBRi CA. 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° /2022, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Municipal de TIMBIRAS/MA, localizada na Rua José 
Antônio Francis, s/n, Centro — CEP: 65.420-000, e as empresas que tiveram seus preços registrados, em face 
da realização do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2022 -CPL. 

OBJETO: "Registro de Preços eventual e futura contrafação de empresa especializada em serviços de 
desintetização, para eliminar e prevenir a proliferação de insetos, aracnídeos, quilópodes, dipl4podes, através 
da utilização de pulverizadores, e Sanitização, higienização, e serviços de Limpa Fossa, visandc à obtenção de 
adequada condição de salubridade, higiene nas dependências dos Prédios Públicos, Unidades Hospitalares, 
Postos de Saúde, Unidades de Ensino da Rede Pública do Município de Timbiras, e serviços de liblpeza de fossa 
sépticas, com retirada dos resíduos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, nos locais determinados na relação de endereços, rara atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Timbiras, tendo como órgão participantes as Secretarias Municipais de 
Saúde, Administração e Planejamento, Educação e Assistência Social, visando o bom desen olvimento das 
atividades nelas desenvolvidas. 

QUADRO 01: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 
EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: 
ENDEREÇO: e-mail: 

QUADRO 02: MATERIAL REGISTRADO. 

N° DESCRIÇÃO UND 
VALOR VALOR 

QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Timbiras - MA, de de 2022. 

Antônio Borba Lima 
Prefeito Municipal de Timbiras/MA 

Empresa Contratada
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